
ATA DA 77ª SESS~O, EM 23 DE SET~}iliRO DE 1965. 

PRESID~NCL\ DO EXHO SR. Eil:ISTRO ALHIHl\.N'rE--DE-E3'}UADRA DIOGO BOR
GES FORTES. 

PROCURADOR-GEHAL DA JUSTIÇA HILITAR, O EXHO. SR. DR. ERALDO GUEI
ROS LEITE. 

\ 

SECRETÁRIA, A SRA. DnA. ILKA DUQUE ESTP.ADA BASTOS, VICE-DIHETORA 
GERAL. 

Compnrocoram os E:;::mos. · Srs. Hinis·cros Gcnor<ll-do-ExÓrcito Floria
no de ,Limn. Brn.yncr, Dr. Orlando Houtinho Hiboir9 da Costa,Goneral 
do-Exercito Olympio Hourão Filho, Goneral-do-E:;;:crcito Pcry' Cons
tant Bcvilaqua, Almirante-do-Esquadra Vlaldomar dó Figueiredo Co.ê_ 
ta, Najor-Brigc.dciro Gabriel Grun Hoss, o o .Exmo. Sr. Dr.Waldemar 
TÔrrcs da gosta, convocado especialmente para o julgamento da A-· 
ção, OriGiDc'l.ria n!2 21.!.1 pelo Ato nº 1.013, do 9 do corrente, nos 
termos elo neginlGn·~o lntcrno. . 

. -~\· 

Impedidos os E:;'óriõs. Srs. ltiinist;ros Doutores OctÚvio Hurgel de Ré
zondo c João Romeiro' Noto c lcnentc-BriGndciro Arme.ndo Perdigão. 

Às nove l1oras, havendo nÚmero legal,, foi aborta a sessão. 

Lida c som debute, foi aprovada a ata 0~ sessão anterior, con a 
rutific2.gÕ:o constante dns Fls. 375, desta. 

* * * 

Foi, a seGuir, julc;ado o sec;uinto processo: 

··;.. 

Nº 24 

... 
A Ç A O ORIGIITfiRIA 
------- -------------------------- -------------------

GUc:1.nabara. Rol. O E;~mó. Sr. Ninistr9 Convoc[)do Dr.Wal, 
domar TÔrrés da Costa.·Acusados: Julio Americo üos 
Reis, Brig. do Ar, E11g., Rcforr;1ádo, incurso nós'arts 
~9~ 232 e zL~1 comb. coG o art.·33, tudo do C.P.M.;/ 
-Rel~o,do Amaral Valentim, ex-Cap. Inf. de Guarda, dà 
Aeronautiéa, incn~so nós arts.'229 e 232; ámbos comb. 
com ,o art. 33 e no art. 241, Jcudo do C .P .H.; Fernándo 
Jose Segretó de Almeida Pereira, incursó nos arts.229 
e 24:1.., conb. com o ar-t. 33, tudo do C. P .li. ; Gastão 
Corrêa da Veiga Filho e 'VIaltcn" Broclcmánn, incursos rm 
arts. '229, zl!-l,e 233, comb. com o a.rt. 33, tudo' . do 
C.P.H., e Vittorio Romanelli, incursos· nós· arts. 229/ 
e 241, comb. ~om o art. 33, tudo do c.P.M. 1 todos c! 
vis~ - ,~ ~~~bunul resolveu condenar o Br~g.do Ar, 
Eng. Reformado JÚlio América dos Reis? a 1 ano do.dé
tcnção, como incurso no §·2n, do art. 254, dó C.P.l-i.J 
contra os votós dos Exmos. Srs. Hinistros Dr. TÔrres 
da Costa o Dr. Ribeiro &..,_ Costa, quo éondona.vam u 3 
anos do reclusão 1 como incursa no f!rt. 229, capr!t zAlm 
Esq. Figueiredo ~osta, que condcnnvu·a 2 anos de uo ~ 
tcnção, como incul"so no § 2º, do art. 25Ü, e Gon. Ex. 
Pory Bovilaqua, quo absolvia1 pór insuficJ.Ôncin de 
p;ovns; condenar o ex-Cup. lnf. Gdus. ~ Aoro~utica 
Helio do Amarql V~lont~m, a. 1 a11:o do detenção; como / 

incurso no § 2º' d.o ~rt. 254, comb. cord ~--· .:.~·~·t • .53; do 
CPJ:-17 u.n.:~nim. Os B:;::m.os. Srs. liins. Dr. TÔrros da 
Co§·c~<? D1 ... Ribeiro_ dL'.. Cost!".? o co:ndcn."..vnm a 3 aaos 
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de reélusüo, comó inéurso no art. 229, caput, comb~c/ 
o art. 33, e Gcn• Ex• Pery Bcvilaqua' qúc condenava a 
3·ano~ de reclusão; como incurso no art. 231; tudo do 
C.P.M.; tendo sido rejeitada, unânimome~te, a prelimi 
nar levantada pelo Dr. Paulo da Costa Rego, curador 7 
do acusado, do que a interdição do dirc.itos civis im
portava em isenção de respo~abilidado criminal; con
de~~r os civis Fernando Jose Segroto Almdida Pereira, 
Gg.stüo Corrêa du Veiga Filho, Walter Broekmann o Vit
torio RomnnelliJ a 1 ano de prisão, éomo incursos no/ 
art~ 254, proâmoulo, comb. com ó art~ 33, tudo'do c. 
P.M.t contra os Vótos dos Exmos. Srs. }tlns. Dr. TÔr
res ctn Costa c Dr. Ribeiro da Costa, quo cóndennvam a 
3 anos dc:roclusão,:comó incursos nos arts. 229, comb 
com o c.rt. 33 c Gon. Ex. Pcry Bcviln.qun, que os absol 
via, por insuficiência de provas. 

* * * 

Rotificaçffo da ata do dia 22: No julg:irol).to da prclir!limr do Dr. 
P~ulo du Costa Reis, curador do ex-Capo Helio do Amaral Valentim, 
o Tribu..ru;,l, unâ.nimcmente, resolveú toLJar conhecimento da mcsma,p.Q.. 
ra decidi-la q1.mndo do j1.ügarncnto. 

* * * 
' A sessão foi'cncerrada, as 20,30 horas, com a mcs~~ pauta da ses-

são anterior. 
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